
INDICAÇÃO Nº 
1443
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (cem Mil Reais) para a Prefeitura de Piquerobi comprar uma van para transporte de pacientes.
JUSTIFICATIVA

O prefeito municipal, Valdir Aparecido Lopes, solicita desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para que faça a compra de uma van para transporte de pacientes.

Justifica seu pedido considerando que o município de Piquerobi pertence a 10ª Região Administrativa do Estado de São Paulo e integra o Território da Cidadania do Pontal do Paranapanema. Conforme o Censo, IBGE 2010, este município possui uma população de 3.541 habitantes, sendo que 78% vivem na zona urbana e 22% residem na zona rural, dividida em 05 assentamentos.

O município busca ajuda desta Pasta para a aquisição do veículo, pois está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) o qual identifica ser um município com nível de riqueza baixo e não ter condições de realizar a compra com recursos próprios. E, a demanda pelo transporte de pacientes a outras localidades para tratamento médico especializado está sendo realizado com dificuldades, devido uma frota sucateada e, muitas vezes, não há veículos com segurança de ir para rodovia, pela falta de segurança no transporte.

Diante do exposto, ciente da atenção deste nobre governo pela urgência deste pedido, aguardamos a vossa posição. 
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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